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PARECER Nº 1011/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0420/10.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Atílio Francisco, que visa 
dispor sobre “transparência nas informações e agilidade na localização de dados 
cadastrais dos pacientes de instituições municipais hospitalares, unidades 
municipais de saúde e postos municipais de atendimento”.  
O projeto pretende instituir no serviço público municipal de saúde o prontuário 
eletrônico, determinando ainda a sua vinculação ao cartão do Sistema Único de 
Saúde.  
Embora disponha sobre matéria afeta à proteção e defesa da saúde, sobre a qual 
podem legislar concorrentemente a União, os Estados, o Distrito Federal e também 
o Município, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos limites do 
predominante interesse local (art. 24, XII  c/c art. 30, I e II da CF), a propositura 
não reúne condições para prosseguir em tramitação por fere o Princípio da 
Independência e Harmonia entre os Poderes.  
Com efeito, dentro da competência privativa do Prefeito em dirigir a administração 
municipal (art. 69, II, da LOM) inserem-se as atribuições de planejamento, direção, 
organização, e execução das atividades da Administração, cabendo ao Executivo - 
dentro da sua função de governar – estabelecer prioridades, fazer escolhas, 
implantar e aprimorar programas, campanhas e serviços públicos, pautando-se 
pelos comandos normativos do texto constitucional e pelo próprio programa de 
governo pelo qual foi eleito.  
Nesse sentido, a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo:  
ADI nº 164.772-0/0, Relator Des. Penteado Navarro:  
Destarte, não pode o legislativo, sob o enfoque de criar programas, benefícios, 
execuções de serviços, vincular órgãos ou entidades da administração pública, 
criando-lhes atribuições, funções e encargos, o que implica em intervir nas 
atividades e providências da Chefia do Poder Executivo, a quem cabe gerir as 
atividades municipais que, através de seu poder discricionário, poderá avaliar a 
conveniência e oportunidade administrativa para dar início ao processo legislativo. 
(grifamos)  
E também do STF, nos autos da ADI 2.840-5/ES:  
“...É firme nesta Corte o entendimento de que compete exclusivamente ao Chefe 
do Executivo a iniciativa das leis que disponham sobre remuneração de pessoal, 
organização e funcionamento da Administração. O desrespeito a esta reserva, de 
observância obrigatória pelos Estados-membros por encerrar corolário ao princípio 
da independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a e e da Constituição 
Federal. Precedentes: ADI 2.646, Maurício Correa, ADI 805, Sepúlveda Pertence, 
ADI 774, Celso de Mello, ADI 821, Octavio Gallotti e ADI 2186-MC, Maurício 
Corrêa”. (grifamos)  
Há que se observar ainda que o projeto cria despesa obrigatória de caráter 
continuado definida nos termos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal como a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios e, nos termos do art. 17, §1º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, deveria o projeto vir instruído com a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e 
demonstrar a origem dos recursos para seu custeio, o que não ocorreu.  
Por fim, cumpre observar que embora jurisprudência mais recente do Supremo 
Tribunal Federal (ADI 3394-8) tenha reconhecido obrigações mínimas que o Estado 
deve satisfazer – como nos caos em que se proclamou o direito de pacientes de 
AIDS a receber medicamentos gratuitos do Poder Público – isso é feito sempre de 
maneira excepcional, pontual e limitada ao atendimento de prestações materiais, 



sobretudo atinentes à saúde e à educação, mas em seu grau mínimo de 
efetividade, o que não se aplica ao presente caso concreto.  
Ante o exposto, somos PELA INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE, sem 
prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pelo 
Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento Interno.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14/09/2011.  
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